
,1r.... ,rl'- al,.u
Chã Grande Fls. 0342 .

rd}lD

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL

pneeÃo elernôNrco No o05/2023

PRocESso LrcrrATóRto N" oo5/2023

CONTRÁTO FMAS N.O 03912024, QUE E'VTRE S' CELEBRAM O
FUND1 MUNtctpAL DE ÁssrsrÉ^rctA soctAL DE cHÃ
GRANDE/PE E A EMPRESA IÚ. L. DE QUEIROZ FILHO LÍDA,
PÁRA OS F""S QUE SE ESPECIFICA.

Aos 31 ltrinta e um) dias do mês de maio de 2024, de um lado o FUNDO TTUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE CHA GRANDE-PE, pessoa juridica de direito público interno, com sede e Foro em Pernambuco, locâlizado à
Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Châ Grande-PE, inscrito no CNPJ sob o no '13.671.776/000í -85,
neste ato representado pela sua Gestorâ e Secretáriâ dê Assistência Social Sra. Alexandra MaÍia Gomes da
Fonseca Neto, brasileira, casada, Funcionária Pública, nomeada por meio da Portaria N' 02012022 datadâ em
3010112022, portadora da Carteira de ldentidade no 4.668.327 SOS/PE, CPF no 988.031.66491, no uso da
atribuiÉo que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa M. L.
de Queiroz Filho Ltdã, inscrita no CNPJ sob o n" 23.693.8601000í 63, estabelêcida à Rodovia João Gouveia da
Silva, S/No - Boa Vista - Châ Grande/PE - CEP: 55.63ô000, neste ato rêpÍesentada por seu representante legal,
Sr. José Leonardo dê Lire, portador da Carleira Nacional de HabilitaÉo n' 02969278516, expedida pelo
Departamento Estâdual de Tránsito de Pemambuco, CPF n' 8ôô.862.32+91, doravante denominada
CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebraÉo é deconente do Procêsso Licitatório No 005/2023

- Prêgão Eletrônico No 005/2023 - Ata de Registro dê Preços FMAS N' 00412023 - doravante denominado
PROCESSO e que se rêgerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçóes subsequenles;
pelos termos da proposta vencedora, paíe integrante deste contrato: pêlo estabêlecido no Edital e sêus anêxos,
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes suplêtivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
as disposiçóês dê direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçóes que se enunciâm â seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - AquisiÉo de Combustíveis destinados ao abastecimênto da Frota de
Veículos próprios do Fundo Municipal de Assistência Sociâl, conforme especificações e demais exigências
previstas no edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos.

PARÁGRÂFO ÚtttCO - Os produtos deverão atender rigoÍosamente exigências e ser entregues em estrita
obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas intêgral e rigorosamente as nêcessidades da
CONTRATANTE, assim como ao que dispóe o Edital Pregáo Elêtrônico No 005/2023 e seus anêxos, bêm como a
proposta de preços apresentadâ pela CONTRATADA.

cúusut-l SEGUNDA - Do PRECO - O CONTRÂTANTE pagará à CONTRÂTADA o valor do litro por irem,
multiplicado pela quantidade solicitada e deduzido o percentual de desconto; peÍíazendo o total de R$ í.230,03
(Um mil, duzentos e trinta rêais ê três cêntavos).

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Durante o período de vigência da ata serão praticâdos os dêscontos sobre o preço
mêdio ao consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamênto de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal nâ cidade de Vitória de Santo Antáo/PE, nos seguintes
percentuais:

Gasolina crmum - 0,6% (zero vírgula sgis por cento), calculado sobre o preço médio ao consumidor divulgado
pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP,
resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Anto/PE, correspondente à RS 5,67 (cinco reais e sessênta ê
3êtê centavos), o litro, na data da assinatura do pÍesente contrato.

ITEM DEScRTçÃo UNIOADE ONT
ESTIIIÂDA

0't
Combustível - Gasolina, Comum (C), automotúa, de acordo com legislaçáo vigente da
ANP. (PEÍROVIA) Litro 216,939

PARÁGRAFo sEGuNDo - os preços dos combustiveis, cp a proposta apresentada pela
será calculado considerando o preço médio ao consumidor do referido combustível divulgâ
de Levantamento de Preços da Agência Nacional do P Gás N ral e Biocombustíveis

CONTRATADA,
do pelo Sistema
- ANP, resumo
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semanal na cidade de Vitória de Santo Anlão/PE, sobre o qual será deduzido o valor conespondente ao percentual
do desconto descrito no paíágraío anterior e oferecido pela CONTRATADA.

PARÁGRÂFO TERCEIRO - O valor do litro dos combustíveis será apurado pelo Fiscâl do Contrato, mediante
pesquisa realÉada no site da ANP - Agência Nacional do Petróleo vigente na data de emissão quinzenal da nota
fiscal.

CúUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO - Os pagamentos seráo efetuados mediante crédito em conta
corrente da contratada, por ordem bancária, em até 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do recebimento
definitivo, quando mantidas as mesmas condiÉes iniciais de habilitação e caso náo haja fato impeditivo para o
qual tenha concoÍÍido à contratada.

a) Os pagamentos sêrão realÉados integralmente, em conespondência com os combustiveis
êfetivamênte entregues no mês anterior ao do pagamento.

b) O pagamento da obngação deverá ocorrer em prazo não supeÍioÍ a 30 (trinta) dias, contados a
paÍlir da data fnal do periodo de adimplemento de cada pârcela.

c) A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na SecretaÍia de Finanças do
Município de Chã Grande/PE, Locâlizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã Grande/PE, CEP:
55.63ô.000.

plúOUfO PRIMEIRO - A fomecedora deverá apresentar, no primeiro dia útil de cada quinzena, as
autorÊaÉes de abastecimento entregues pelo Fundo Municipal de Assistência Social quando dos abastecimentos
da quinzena anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após a conferência das autorÉaÉes de abastecimento da quinzênâ anterior, o Fundo
Municipal de Assistência Social informará as inconformidades, se for o caso, e solicitará a êmissão da nota Íiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fomecedora deverá apresentâr a(s) nota(s) fiscal(is), em duas vias, contendo
OBRIGATORIAMENTE o detalhamento das dâtas dos abâstecimentos, os dados dos veículos (plâca, modelo) e
dos condulores (nome corlpleto, funÉo/cargo e CPF), bem como da quantidade de litns e preços unitários dos
combustiveis fomecidos, NAO seráo aceitas notas ltscais genéricss. emitidas.

PARÁGRAFO OUARTO - A nota fiscal será atêstada pelo responsável pelos abastecimontos, após conÍerência do
quantitativo com as aulorÊações de abastecimênto emitidas pelo Fundo Municipal de Assistência Social.

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento somênte seÉ autoÍizado depois de atestado o recebimento deÍinitivo pêlo
gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, condicionado este à veriÍicaÉo da conÍormidade da Nota Fiscal
em relação ao combustível eÍetivamente entregue.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso as consuttas de regularidade fiscâl sejam dêsfavoráveis, será concedido o prazo de
05 (cinco) dias úteis à íornecedora, pronogáveis por igual periodo a critêíio do Fundo Municipal de Assistência
Social, para a regularizaÉo ou apresentaÉo de sua defesa.

Ia) Não havendo regularizaÉo ou sendo a defesa considêrada improcedenle ê, pêrsistindo a
irregularidade, o Fundo Municipal dê Assistência Sociâl poderá adotar medidas necessárias à rescisáo
da contrataÉo, assêgurândo a fomecedora ampla defesa.

b) Havendo a efetiva entrega dos combustíveis, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se dêcida pela rescisão contratual, caso a Íomecedora náo regularize a sua situação perante a
regularidade fscal.

PARÁGRAFO SÉnMO - O Fundo Municipal de Assistênc Social Chã Grande podeÉ deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações êvt pêlo fornêcedor
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â) A nota Íiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da rêgularidade fiscal,
mediantê consulta nos sitês oficiais.
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARÁGRÂFO OITAVO - O pagamento efetuado náo isentará o fomecedor das responsabilidades decorrentes do
fomecimento.

peúGufo HOHO - A adjudicãtária náo podeÉ apresentar nota ÍiscâUfatura com CNPJ/MF divêrso do
registÍado no Contrato. §

PARÁGRAFo oÉctuO - Deveráo estaí inclusos nos pÍeços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e
todos e quaisquer tributos, sêjam eles sociais, trabalhistas, previdenciáÍios, Íiscais, comerciais ou de qualquer
outra natureza resullantes da ôxecuÉo do contrato.

CúUSULA QUARTA - DA FISCALIZACÃO - DuÍante a vigência do contrato, a execuçáo do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo seÍvidor Ednaldo BeÉoldo Campos matricula 00'1385, e o servidor José
Antônio de Lima Filho matricula 34ô920 será responsável pela gestão contÍatual, conforme aÍt.67 da lei
8.666y'93 e suas alteraçôes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços objeto destê contrato serão acompanhados pelo Fundo Municipal de
Assistência Social, a qual orientará diretamente a contratada, devendo todas as decisões e medições seÍem
homologadas pelo técnico responsável pela fscalização do contrato.

penÁenAFO SEGUNDO - O ob.ieto da presente licitação sêrá atestado poÍ servidor. do Fundo Municipal de
Assistência Social requisitante, após a comprovação da efêtiva realizaçáo dos serviços. '
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Íiscal verifcará o êxato cumprimento das obrigaÉes da contÍatada no mês
imediatamente anterior ao do pagamento, quanto à quantidade de horas, à quantidade dos serviços, e ao pÍazo
pÍevisto para execuçáo, atestando-os.

penÁenAfO QUARTO - Os serviços que foram realÉados em dêsacordo com este contrato não serão
atestados, ficando a contratada obrigada a refaz&los.

cúusuu eurNTA - DAS coNDlcôEs DE ENTREGA E RECEB|MENTo Do oBJETo - A CoNTRATADA
deverá entregar os combustiveis de acordo com as nêcessidades de consumo da administraÉo pública municipal,
sendo de forma parcelada diretamente no tanque do veículo, após solicitaÇáo do Fundo Municipal Requeíente.

a) Os veículos quê compõem a frota própriã do Fundo Municipal de Assistência Social, deverão ser
abastecidos nas instalaÇões da fomecedora, mediante autoúaÉo formal (escÍita).

b) A autorizaÉo será emiüda pelo Fundo Municipal de Assistência Social ãe Chá Grande, em duas
vias, devidamente assinada pelo responsável do Fundo Municipâl solicitante, ou por alguém
designado pelo mesmo.

c) Somente seráo recebidos os combuslivêis em prazo diferente, caso haja necessidade por parte da
fomecedora, quando do requerimênto de prazo diferenciado deverá haver as justificâtivas, as quais
serão analisadas pelo Fundo Municipal requerente, podêndo ou náo ser deferido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ocasiâo do abastecimento, a fornecedora expedirá:

proposta vencêdora da licitação.
i) O documento expedido será anexado na sêgunda vi
motorista/operadoÍ na ocasião do abastecimênto;

da rizaÉo ê devolvida para o

a) Número da Ordem de Fomecimento/Abastecimento;
b) Data do abastecimento;
c) Dados do Veiculo (placa e modelo);
d) ldentiÍicação (nomê complêto, função/cargo e CPF) e assinatura do motorista responsávêl e do
gestorlÍiscal do contrato;
e) Leitura do odômetro no alo do abastecimento;
f) RêlaÉo percentual êntre êtanol e gasolina, a fim de veriÍicar a vantajosidade e@nômica na
definição do combustível a ser abastecido;
g) Tipo e quantidade do combustível abastecido
h) Preço por litro do combustível aplicável ao abastecimento naquela data, em conformidade com a
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

j) A Empresa que Íomecer diesel (S10) deveÍá dispor de instalaÉo apta a recepcionaÍ veiculos com
comprimento e altura caracteristicos de cada espécie, podendo ainda estarem sêndo tÍansportados
em veículos prancha, aumentando âinda mais a altura do veiculo;
k) A Empresa que fomecer gasolina e etanol, deverá dispor de instalação apta paÍa recepcionar
veículos com lamanho ê altura câracteristicos de cada espécie.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O(s) local(is) de abastecimentos deverá(ão) estar localizâdos nas dependências do
tenitório do Município de Châ Grande, preferencialmenle na sede do Município, devêndo estar na época da
contÍatação, devidamente instalado e licênciado e apto paÍa recepcionaí e ÍealizaÍ abestecimentos em veículos
próprios do Fundo Municipal de Assistência Social.

PAúGRAFO TERCEIRO - O licitante vencedor fcaÉ obrigado a trocar as suas axpensas, o produto, que vier a
ser recusado sendo que o ato de recebimento não imporlará sua aceitaÉo.

PARÁGRAFO QUARTO - Em atendimênto ao disposto na lêgislaÉo, a aprêsentação do produto deverá
assegurar informaçõês claras, precisas, ostensivàs em lingua portuguesa, sobre caraclerísticâs, marca,
pÍocedência, qualidade, quantidade, composição, prêço, origem e oúros, dêvendo ôbedêcer também às
rêgulamêntaçóes da Agência Nacional do PelÍóleo, Gás Natural e Biocombustiveis (ANP).

PARÁGRAFO QUINTO - Coneráo por conta da empresa vencedora todas as dêspesas relacionadas ao
fomecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguÍos, transporte, tributos e
encârgos trabalhistas e previdenciários.

PARÁGRAFO SEXTO - A(s) mercadoria(s) fomecida(s) estâráo sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que se rêfere à quantidade quâlidadê.

PARÁGRAFO SÉT|MO - No caso de não cumpÍimenlo ou inobsêrvância das exigências pactuadas paÍa o
Íomecimento, nos têrmos das prêvisóês deste Edital e de seus Anexos, o Íomecedor devêÉ providenciar a
substituiÉo da(s) meÍcadorias(s), imediatâmente, contâdos do recebimento da notiÍicaçáo, sem ônus para o
Fundo Municipal de Assistência Social, e independênlêmentê de êventual aplicaÉo das penalidades cabívêis.

PARÁGRAFO OITAVO - lndependentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto
obígando-se a repor aquêle que apresentaÍ dêfeito ou Íor entrêgue em desacordo com o apÍesentado na
proposta.

paAÁCUfO NONO - Os produtos seráo acêitos provisoriamente pelo motoíista./operador com a assinatura no
comprovante de abastecimenlo, o recebimento definitivo será feito após a verificação da quantidade e qualidade
dos mesmos, bem como da manulenÉo das condições de habilitação por paÍte da fomecedora.

plúcnafo oÉctfto - A convocaÉo do fomecedor pelo órgão competente será Íôrmalizada e conteÍá o
endereço e o prazo máximo em que deveráo comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O fomêcêdor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer,
náo retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no contralo, estará sujeito às
sanÉes previstas no Edital.

plúOnAfO DÉCIMO SEGUNOO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo
Íornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuizo da abertura de processo administrativo para aplicaÉo de
pênalidadês.

cúusuLA sExTA - DAs oaRtGAcÔEs DA CoNTRATADA - A CoNTRATADA se obriga, adicionalmente os
encargos descntos no gffi3. os encargos a sêguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita coníormidade com todas as disposições contidas
no Edital e seus Anêxos referentês ao PREGÃO ELETRÔNICO No oo5/2023;

b) Possuir quantitativo sufciente para atêndeí as necessidades TRATANTE a rtir da data de
assinatura deste ContÍato, de forma regular sem , observando as normas
especificas da lêgislâçáo vigentê com referenciâ â
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FUNDO MUNtCtPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL

c) Náo transferir a outrem, no lodo ou em partê, o presente Contrato, sem a prévia e expÍessa
anuência da CONTRATANTE:

d) Manter, durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condiÉes de habilitaçãô e qualiÍicação exigidas na licitação:

e) Comprovar, sempre que solicitado pêla CONTRATANTE, à quitaÉo das obrigaçôes trabalhistas,
previdenciáÍia, tributárias e fscais, como condição à percepÉo do valor faturado;

D Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminaçáo do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressóes que poNentura possam
vir a o@ner, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá aprêsentar-se sempre que a CONTRATANTE convoca[

D A CONTRATAOA deveÉ arcar com todâs as despesas, independente da natureza, para o
fomecimênto contrâtado.

cúusuLA sÉTrMA - - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmenle os
encargos descritos no Edital PR ELETR NICO N" 005/2023, os encargos a seguir:

a) Promover, atravês de seu reprêsentante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalizaÉo do fomecimento dos bens sob todos os aspectos, esp€cialmênle êm relaÉo aos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquêr indicios e falhas detectadas,
comunicando imedialamente à CONTRATADA as oconências de quaisquêr blos quê, a seu critério,
exijam medidas corretivas por paÍte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste ContÍato, de acordo com o
fomecimento, mediante âpresentação de Notâ Fiscal;

c) Zelar para quê sejam cumpÍidas as obÍigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam
mantidas todas as condiçôês de hâbilitaçáo e qualifcaÉo exigidas na licitação;

d) Dar condiçôes para que a CONTRATADA êxêcute fielmente e com qualidade o fomecimento dos
bens objeto deste contrato.

cúusule otrava - DAs PENALIDADES - com tundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o 1o.520noo2, frcâÍá
impêdido de licitar e contratar com a AdministraÉo Pública Municipal, pelo pÍazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo de multa de até 30o/o (rinta por cento), do valor eslimado para ARP e demais cominaçôes legais, nos
seguintês casos:

a) Apresentar documentaÉo íalsa;
b) Ensejar o relardamento da exêcução do objeto;
c) Falhar na êxecuÉo do contrato;
d) Náo assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
0 Não mantiver a propostai
g) Deixar de entrêgar documentaÉo exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primêiro - Para condutas dêscritas nas alíneas'a', "d', "e", "f,'9"; 'h' e "i', será aplicada mutta de no
máximo 30% (Íinta por cento) do valor do contrato.

Parágrâfo Sêgundo - O retardamento da execuÉo previsto na alinea "b', estará conÍigurado quando a
Contratada

a) Deixar de iniciar, sem câusa justificada, a execução do
constante na ordem de fomecimento;

07 (setê) dias, da data

Chã Grande
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b) Deixar de rêalizar, sem causa justillcada, as obrigaçóes defnidas no contrâto por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Perágrâfo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada êm razão de falha na execução do contrato, de
que trata a alinea "c', o valoÍ relativo às mutas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execuqáo do contrato prêvista no subitem "c" estará configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçóes previstas na tabela 3 dô item Pârágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduaÉo de infraçÕes conforme a tabela 1 a sêguiÍ, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfraaão Pontos da lnfracão
1 2
2 3
3 4
4 5

8

6 10

PaÍágrafo Quinto - O comportamenlo previsto no PaÍágÍafo Quarto estaÍá confgurâdo quando a Contratada
executâr atos tais como os descritos nos artigos 92, paÍà$aÍo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/1993.

Parágrefo Sêxto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas confurme a
graduaÉo estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Grau Correspondência

1 0,2% sobrê o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão
2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão
3 0,8% sobre o valor da ordem de fomêcimento a que se refeÍe o descumprimento da obÍigaÇão
4 '1.6% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se rêfere o descumprimento da obrigacâo

3,2% sobre o valoÍ da ordem de fomêcimento a que sê refere o descumprimento da obrigaÇão
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇáo

TABELA 3
Itêm Descricão Grau lncidência

1
ExecutaÍ fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por cârátêr
Dermanente, ou deixaÍ de Drovidenciar recomDosicão comDlementar.

2 Por Ocorrência

2
Fomêcer informação péÍfida de fomecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inÍerioí.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou inlenomper, salvo motivo de forçâ maior ou caso fortuito,
os fomecimentos contratados.

6
Por dia e por tareÍa
desiqnada

4 Utilizar as dependências da Contratante para fns diversos do obieto do
contralo.

5 Por Ocorrência

Recusar a execuÉo de fomecimento determinado pela FiscalÉaÉo,
sem motivo iustificâdo.

5

6
Permitir situaçáo que crie a possibilidade dê causar ou quê cause dano
Íisico, lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dêpendências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia. 1

Por item e por
oconência

PARA OS ITEN A IR

I Por item e por
ocorrênciâ

Por Oconffoiao Cumpíir horário estabelecido
FiscalizaÇáo.

pelo contÉto ou deleÍminadl »*á/
10 CumDrir determinacáo da Fiscalizacão Dara conlrole de acessolígseús //1 Por Ocorêncla,

0

FUNDO MUNlCtPAL DE ASSISTÊNC|A SOCTAL

Por Ocorrência

Manter a documenlaÉo de habilitaÉo atualizada. 1

1
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funcionários

11
Cumprir determinaÉo formal ou instrução complementar da
FiscalizaÇão.

2

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmentê notiÍlcada pela
unidadê fiscalizadora.

3
Por item e por
oconência

13
EntrêgaÍ a garantia contralual eventualmentê exigida nos termos e
píazos estiDulados.

1 Por dia

Parágrafo Sétimo - A sançáo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratrâÍ estabelecidâ no Capua desta cláusula.

Parágrafo Oitâvo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contat
da aplicaÉo da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçáo, cabendo a aplicaÉo em dobro das multas
correspondentes, sem prejuizo da rescisáo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade sêrá aplicada sêm o devido Processo Administrâtivo de Aplicaçáo de
Penalidade - PAAP, devendo ser obsêrvado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual
no 44 .94812017 .

Parágrafo Oécimo - A critério da autoridâde competente, o valor da multa poderá ser descontado do pâgamento a
ser eÍetuado ao contratado.

PaÉgrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os mêios de execuÉo direta da sanÉo de multa indicados no
Parágrafo Oêcimo acima, o contrâtado sêrá notificâdo parâ recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
diâs, contados do recebimento da comunicação oÍicial.

PaÉgrafo Décimo Segundo - DecorÍido o prazo pÍevisto no Parágrâfo Décimo TeÍceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Paágrafo Décimo Terceiro - A Administraçáo poderá, em siluações excepcionais devidamenle molivadas,
êfetuar a retenção caulelar do valor da multa antes da conclusáo do procêdimento administraüvo

CúUSUt-l lOfa - DA RESCISÃO - a inêxecuçâo total ou parcial do presente contrato ênsejará a sua rescisão,
com as consêquências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - inadimplemento imputável à contratada - o contratantê podeÉ rescindir
administrativamentê, o presênte mntrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.ô66193 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuizo das penalidâdes pertinentes êm processo
administrativo regular.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente contrato podeÉ ser rescindido consensualmenlê, mêdiante a omnência
da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.ô66193.

plúCmfO TERCEIRO - O presente conlrato poderá ser rescindido amigavelmêntê, por acordo entre as
paíes; reduzida a termo no processo de licitaÉo, desde que haja conveniência para a AdministraÉo. Artigo 79, ll
da Lei 8.666193.

PARÁGRAFO QUARTO - Este contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da lêgislaÉo processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.ô6ô/93.

PARÁGRAFO QUINTO - quando a rescisâo ocoÍrer com Íundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido. Aíigo 79 parágraÍo 20 da Lei 8.ôôô/93.

PARAGRÂFO SEXTO - A rescisão administrativa ou amigável
fundamentada. Artigo 79 parágrafo 'lo da Lei 8.666/93.

de autorizaÉo escrita e

I

Por Ocorrência
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cúusuLA oÉctua - DAs DESPESAS Do CoNTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do objêto dêste contrato Íicando obÍigada a
ap[esentar, em suas faturas, separadamenle, o montante dos impostos que conespondam a cada pagamenlo.

panÁGnqfo ÚNICO: Serão da contratada todas as despesas decorÍenles de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscáis ê êmpresariais, deconentes da execução do contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.

cúusut-l oÉctttl pntrrletna - DoS RECURSoS oRcAMENTÁRtos - As despesas dêcorrentês deste
contrato correráo por conta das seguintes rubricas a seguir espêciÍicâdas:

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA RESPoNSABILIDADE clvlL - A contratada respondeÉ por perdas e
danos que vier a sofrer o contralante, a interveniente ou terceiros, em azáo de açáo ou omissáo, dolosa ou
culposa. da contratada ou de seus prepostos, independentemêntê de outras cominâqóes contratuais ou legais a
que estiver sujeita: não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a ÍiscalizaÉo ou o acompanhamenlo pelo
contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA TERcEtRA - DOS AcRÉsclMos E SUPRESSôES - caso haja necêssidade, por molivos
técnicos náo previslos, de acréscimo ou supressáo de serviços, serão obedecidos os limites e demais condições
êstabelecidas no Art. 65 da Lei Federal no 8.666/93 e alteÍaçôes subsequentes.

CúUSULA OÉCtUa QuenTl - DAS ALTERACÕES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e íiel
cumprimento do objeto deste contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666i93, atEvés de Termo
Aditivo.

CúUSUUI OÉCIUA OUllfa - DO FORO - O foro do presente contrato será o da comarca dê GravatâlPE,
excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente conlralo em 03 (três) vias dê igualteor, e para um só efeito
legal, na presença das testemunhes quê também assinam.

Àk*6g{*Uqtfog"&,[rJ'uJ§ lrr/r.*t r,L
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iI. L DE QUEIROZ FILHO LTDA
CONTRATADA

cPF No 988.031.664-91
Secretária Municipal de A3sistência Sociel

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

ü-.t-,. c.?
SIÇ/e go, )rq - e , CPF:

7000
7000

7002
7003

08.244.816.2.178
o8.122.822.2.184

(189) 3.3.90.30.00
(253) 3.3.90.30.00

R$ 776,96
R$ 453,07

ORGÂo UIrTDADE ORçATENTÁRh PRoGRAMÂ oE TRASaLHo
ELE ENTO DE

DEsPEsa
VALÔRA E PENHAR

PoR DoTAcÃo
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